
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 77, DE 2020

Confere  ao  Município  de  Medicilândia,
no  Estado  do  Pará,  o  título  de  Capital
Nacional do Cacau.

Autor:  SENADO  FEDERAL  –  Senador
Zequinha Marinho

Relator: Deputado OLIVAL MARQUES

I - RELATÓRIO

Em análise, o Projeto de Lei nº 77, de 2020, de autoria do nobre

Senador Zequinha Marinho, já aprovado na Câmara Alta, que determina seja

conferido ao  Município de Medicilândia, no Estado do Pará, o título de Capital

Nacional do Cacau.

Na Justificação, destaca o autor:

... o Estado do Pará produziu, no ano de 2018, mais de 116 mil

toneladas de cacau, sendo o segundo em produção no Brasil,

atrás somente da Bahia, com 122 mil toneladas no mesmo ano.

Todavia,  o  aproveitamento  das  terras  cultivadas  paraenses  é

incomparável.  No período analisado, enquanto o Pará possuía

aproximadamente  180  mil  hectares  dedicados  ao  cultivo  do

cacau, a Bahia tinha mais que o dobro de área plantada. 

... 

No Estado, um município em especial se destaca na produção

do  cacau:  Medicilândia.  A  cidade,  localizada  no  Sudoeste

paraense,  possui  uma  área  de  8.300  km2  e  uma  população

estimada de pouco mais de 30 mil habitantes. 
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O Pará é o Estado brasileiro com a maior média de quilos de

amêndoa  de  cacau  por  hectare  cultivado  (911  kg/ha).  O

município  de  Medicilândia,  por  sua  vez,  é  um  dos  grandes

responsáveis pela produção paraense, colhendo mais de 50 mil

toneladas de cacau por ano. A média de Medicilândia é, ainda, a

maior  do Brasil:  1.200 kg de amêndoa de cacau por  hectare

plantado. 

Em  Medicilândia  também  foi  fundada,  em  2010,  a  primeira

fábrica  de  chocolate  genuíno  da  Amazônia,  por  meio  da

Cooperativa  Agroindustrial  da  Transamazônica

(COOPATRANS), formada por quarenta cooperados. 

O  produto,  grande  fonte  de  riqueza  da  região,  também  se

apresenta  como  formador  da  cultura  local.  Anualmente,

Medicilândia abriga a Festa do Cacau (ExpoCacau), um grande

evento  dedicado  à  divulgação  e  exposição  do  fruto  e  dos

chocolates produzidos em diversos Estados brasileiros. A festa

foi declarada patrimônio cultural de natureza imaterial do Estado

do Pará, nos termos da Lei Estadual nº 8.160, de 9 de abril de

2015. 

A matéria, que tramita em regime prioritário (art. 151, II, RICD),

está sujeita à apreciação conclusiva das comissões (art. 24, II, RICD). 

Foi  distribuída,  para  análise  de  mérito,  à  Comissão  de

Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, que a aprovou,

nos termos de voto da lavra do Dep. Henderson Pinto, em agosto de 2023.

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas

neste Órgão Técnico.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

De  acordo  com  o  que  estabelece  o  Regimento  Interno  da

Câmara  dos  Deputados  (art.  32,  IV,  a),  cumpre  que  esta  Comissão  de
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Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  se  pronuncie  acerca  da

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 77, de

2020.

A  proposição  disciplina  matéria  inserida  na  competência

legislativa da União (art. 22, I e 24, IX, CF), cabendo ao Congresso Nacional

sobre ela dispor,  com a sanção do Presidente da República (art.  48, CF).  A

iniciativa legislativa do parlamentar  é  legítima,  uma vez que não se trata de

matéria cuja iniciativa seja reservada a outro Poder (art. 61, CF). 

Obedecidos  os  requisitos  constitucionais  formais,  observa-se

que a proposição também está em conformidade com os demais dispositivos

constitucionais de cunho material, assim como com os princípios de direito que

regem a matéria.

No tocante à juridicidade e à técnica legislativa, nenhum reparo

há a ser  feito.  A proposição está bem elaborada e em conformidade com o

ordenamento jurídico, em especial, com a Lei Complementar nº 95, de 1998.

Isto posto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e boa

técnica legislativa do Projeto de Lei nº 77, de 2020.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado OLIVAL MARQUES
Relator

2024_1954
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